
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

CLÍNICA DE DIREITO DO TRABALHO​
 GRUPO DE PESQUISA (CNPq) 

EDITAL N. 01/2026 

SELEÇÃO 2026 

A Clínica de Direito do Trabalho da Universidade Federal do Paraná (UFPR), vinculada 

ao Grupo de Pesquisa certificado no CNPq e coordenada pelo Professor Sidnei Machado, 

torna público o presente Edital de Seleção para ingresso de membros nas atividades de 

pesquisa, extensão universitária e formação prática em direitos do trabalho, a serem 

desenvolvidas no ano de 2026. 

A Clínica de Direito do Trabalho constitui um espaço de articulação entre pesquisa 

acadêmica, extensão universitária e diálogo institucional com o sistema de justiça, voltado à 

produção de conhecimento, formação crítica e desenvolvimento de práticas jurídicas 

orientadas pela promoção dos direitos humanos do trabalho e do trabalho decente. 

No ano de 2026, as atividades da Clínica terão como tema central de investigação: 
“Trabalho Decente e Direito do Trabalho: instituições, conflitos sociais e transformações 
do trabalho no século XXI.” 

 

1. DAS VAGAS 

Serão ofertadas as seguintes vagas: 

a) 10 (dez) vagas para acadêmicos(as) de Direito regularmente matriculados(as) em curso de 
graduação da UFPR; 

b) 5 (cinco) vagas para pós-graduandos(as) regularmente matriculados(as) em Programa de 
pós-graduação da UFPR (mestrado e doutorado); 

c) 10 (dez) vagas para a comunidade externa à UFPR. 

d) 05 (cinco) vagas para Técnicos(as)-Administrativos(as) em Educação (TAE) da UFPR. 



 
Total de vagas: 30 (trinta). 

Poderá haver formação de cadastro de reserva. 

2. DOS REQUISITOS 

2.1 Acadêmicos(as) de Direito: 

a) Estar regularmente matriculado(a) no curso de graduação em Direito na UFPR; 

b) Disponibilidade para reuniões presenciais semanais; 

c) Interesse em pesquisa acadêmica e extensão universitária. 

2.2 Pós-graduandos(as): 

a) Estar regularmente matriculado(a) no Programa de Pós-graduação em Direito na UFPR; 

b) Interesse em atividades de pesquisa e extensão; 

c) Disponibilidade para participação nas atividades presenciais na Clínica. 

2.3 Comunidade Externa: 

a) Vínculo atual ou anterior com Instituição de Ensino Superior; 

b) Experiência e interesse em pesquisa na área; 

c) Disponibilidade para participação nas atividades presenciais na Clínica. 

2.3 Técnicos(as)-Administrativos(as) em Educação: 

a) Ser servidor(a) técnico-administrativo(a) da UFPR; 

b) Interesse em atividades de pesquisa e extensão; 

c) Disponibilidade compatível com as atividades do projeto. 

3. DAS BOLSAS 

A concessão de bolsas dependerá da disponibilidade orçamentária e de recursos obtidos por 
meio de editais institucionais ou agências de fomento. A aprovação no processo seletivo não 
garante automaticamente o recebimento de bolsa. 

 



 
4. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas entre os dias 6 de março de 2026 e 13 de março de 2026, 
por meio de formulário eletrônico: https://forms.gle/vhUoCCAcH1Fe6zXu8 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo poderá compreender análise documental, entrevista individual e 
avaliação de disponibilidade e aderência às linhas de pesquisa. 

O resultado preliminar será divulgado até 16 de março de 2026. 

6. DAS ATIVIDADES 

Os(as) selecionados(as) deverão participar das reuniões presenciais mensais na UFPR (Praça 
Santos Andrade, nº 50, Curitiba/PR), integrar grupos temáticos, produzir relatórios e 
colaborar na organização de eventos acadêmicos. 

7. DA VIGÊNCIA 

As atividades terão início em março de 2026 e duração prevista até dezembro de 2026. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Clínica. 

​
 Curitiba, 05 de março de 2026.​
 

 

Prof. Dr. Sidnei Machado   ​
 Coordenador da Clínica Direito do Trabalho ​

 Universidade Federal do Paraná 

https://forms.gle/vhUoCCAcH1Fe6zXu8
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